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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – COORD. DE ADMINISTRAÇÃO 
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LEI N.º 2555                                                     De 27 de Dezembro de 2007 
 
 
 

CRIA E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 2.467, DE 05 DE 
MAIO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVA e Eu, 
SANCIONO a seguinte Lei: 
 
   Art. 1o. Os itens dos Anexos II e IV da Consolidação das Leis Municipais, 
instituídas pela Lei nº 2.467, de 05 de Maio de 2006 passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

ANEXO II 
 

(...) 
 

GRUPO: ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 
 

Classes Nível 
 

(...) 
08 - Biólogo        XIII 
(...) 
14 - Engenheiro Ambiental      XIII 
(...) 
21 - Médico Veterinário       XIII 
(...) 

ANEXO – IV 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS OCUPANTES DOS NÍVEIS SALARIAIS 
 

REAJUSTE: 8,57% 
 

PROGRESSÃO: 3%  01 DE ABRIL DE 2007   
 

SALÁRIO MÍNIMO R$ 380,00 
 

NÍVEL 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
XIII 1.231,38 1.268,32 1.306,37 1.345,56 1.385,92 1.427,50 1.470,33 1.514,44 1.559,87 1.606,67 1.654,87 

 
Art. 2° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Dezembro de 2007. 
 
 
  

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 


